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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 1. ,212 IlE 01 DE NOvillCLRO IlE L · 989 ==========-· ==-==.1=====-============ =====.!.==o= 

, , 
Abre creu.i to su1lleroentar e da-

outras providê~~ias. 

SR. CELSO AUGUSTO 13IROLLi, P:r:efei to llunicipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribui~Ões lesais, 

Faz saber que a Câmara Hunicii;al aprovou e ele sanciona 

e 2,romulga a se.suinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Executivo Municiral autori~ado a 
, 

abrir na Contadoria M.ur.ici:pal, um credito no valor de NCZ$38.ooo,oo 

(tri11ta e oito mil cruzados 11ovos), suplementar a seguinte dotação or-

t
, . 

çamen aria: 

2-4 

3120 

E])UOAÇÃO E CD"I!.l:URA 

Material de Consumo 

01 Transporte de alunos - FDIWESP •••• NCZ$18.000,00 

02 Nerenda Escolar - FUNDESP ••••••••• NCZ$20.000,00 

.A;i.·ti,go 2Q. - O valor do presente crédito será coberto 

com recu.:-sos provenientes do Governo do Estado de São Paulo, através 

da Sccretn-ia da Educação 

Artieo 32. 

Yu1WESP. 
, 

Esta Lei entrara em ,~gor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições efil contrário. 

P:refei tura Mur..ici1;al de Uchoa, aos 07 dias do mêo de Uo 

vembro do ano de 1.989. 

:BIEOLLI 

?REDITO 1\íIBUCIPAL 

Registrado no liv:r.-o de Leis e, em seguida publicado por 

afixação no local de costume e pela Imprensa Local 

Vfil{A 
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